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EMENDA AO PL nº 380/2018 
Pelo presente e na forma do art. 271 do Regimento Interno desta Casa, apresento a 

presente emenda ao Projeto de Lei nº 380/18, na seguinte conformidade: 

Altera a Lei nº 14.009, de 23 de junho de 2005, que dispõe sobre a cassação do auto de 
licença de funcionamento e alvará de funcionamento de postos de gasolina, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 14.009, de 23 de junho de 2005, passa a vigorar acrescido de 
parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 2º ................................................................ 

Parágrafo único. Após o Executivo Municipal obter a informação quanto à constatação 
da desconformidade a que se refere o "caput" deste artigo, será instaurado processo 
administrativo, permanecendo o estabelecimento interditado cautelarmente por até 60 (sessenta) 
dias, assegurando-se a ampla defesa à pessoa jurídica a qual se atribui a potencial 
desconformidade." (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Liderança do Governo 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/12/2023, p. 410 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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